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CÂMARA MUNICIPAL 
B A U R U 

Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA 

"WALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA", À VIA PÚBLICA SEM DENOMI

NAÇÃO OFICIAL, CONHECIDA COMO RUA 5 2 , NO CONJUNTO HABI TA 

CIONAL "MARY DOTA". 

INTERESSADO 

ROBERTO BUENO 

S E C R E T A R 1 A 
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PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO 

.. A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Pau 

lo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, in 

ciso XVII, da Lei Orgânica do Município, D E C R E T A: 

• 

Artigo 10 - Fica denominada Rua WALDOMIRO ALVES DE CLIVEI 

RA a via pública sem denominação oficial, co 

nhecida como Rua 52, no Conjunto Habitacional 

"Mary Dota", que tendo início na Rua 51, segue 

paralelamente à 53, com término na 51. 

Artigo 20 - Este decreto-legislativo entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

• 
Sala . " o , em 

OBERTO BUENO MAR I~N~S:::.-~~~--:;f-..~~-

/ ' 

A Secretaria 
P/ encaminhar à3 Comissões 

Competentes. 
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M O T I V O S 

WALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA, nascido aos 28 de j~ 

lho de 1916, na cidade de são Carlos, Estado de São Paulo, 

era filho de Francisco Alves de Oliveira e de Alzira Macedo 

de Oliveira. Transferiu-se para Bauru juntamente com seus 4 

irmãos e sua mãe, logo após a morte de seu projenitor, por 

volta do ano de 1947. 

Em nossa cidade, Waldomiro passou a trabalhar co 

mo pintor de paredes, especializando-se de tal forma que che 

gou a angariar muita fama, sendo, então, chamado até de "Dr. 

em pinturas 11
• 

Foi casado com a Sra. Tarcilia Rúbio de Oliveira, 

de cujo enlace nasceram-lhes 9 filhos, aqui radicados. 

Residindo em Bauru acerca de 44 anos, aqui Wal 

dorniro, graças ao seu espíríto generoso, conquistara grande 

número de amigos e admiradores, cultivados até o dia de sua 

morte, no dia 4 de dezembro de 1970. 

Desta forma, nossa proposta tem corno objetivo re 

conhecer os relevantes serviços prestados pelo Sr. Waldomiro 

à nossa cidade, razão pela qual sugerimos seja perpetuado seu 

nome em um dos logradouros públicos, conforme dispõe o arti 

go lQ do projeto de decreto-legislativo ora submetido a apr~ 

ciação dos nobres pares desta augusta Casa de Leis. 

/ 
Sala •, em 
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Ao Sr. Relator 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N'! 

PARECER DO RELATOR 

O presente projeto de decreto-legislativo é l~ 

gale constitucional, estando em conformidade com o que pre 

ceitua o inciso XVII, artigo 18, da Lei Orgânica do Municí 

pio de Bauru, promulgada em 5 de abril de 1990. 

Nada obsta, portanto, sua normal tramitação e 

aprovação por esta Casa de Leis. 

!!: o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

o 

CARLOS ROBERTO 

Relator 
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COMISS~ O DE J USTI ÇA, LEGIS LAÇ~O E REDAÇAO 

PARECER FI NAL 

A Comissão de Justiça , Legislação e Redação , 

hoje reunida ordinariamente , resolve acatar o parece r exar~ 

do pelo Se nhor Relator da matéria , tendo em vista a legal! 

dade e constitucionalidade da proposta apresentada . 

Opinamos , portanto , pela sua normal tramita 

ção por esta Casa , cabendo ao Douto Plenário a soberana de 

cisão final quanto ao seu mérito e oportunidade . 

B o nosso parecer . 

Sala das Reuniões , em 

Rel a t;; 

\..à _~-
j..- RODOLPHO PE 

.. 

Me mbr o 
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- DECRETO-LEGISLATIVO n Q 03 2 /90 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU , Estado de São 

Paulo , usando das atribuições que lhe faculta o inciso XVII 

do artigo 18 da Lei Orgânica do Município de Bauru , DECRETA : 

Artigo l Q 

Artigo 2Q 

Fica denominada Rua WALDOMIRO ALVES DE OLI 

VEIRA a via pública sem denominação oficial , 

conhecida como Rua 52 , no Conjunto Habi t acio

nal "Mary Dota" , que tendo início na Rua 51, 

segue paralelamente à 53 , com término na 51 . 

Este decreto- legislativo entrará em vigor na 

data de s ua publicação . 

Sala "Be nedito More ira Pinto", em 

6 de setembro de 1990 . 

LUIZ 

President 

~~ 
CARL~LA;;RDA RODRIGUES 

10 Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador 

ROBERTO BUENO MARTINS 

e , registrado na Secretaria da Câmara 

na mesma data. 

H~~illmc 
Secretaria Execu 
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Senho r Pre feito, 

Em anex o, estamos encaminhando a Vossa 

Excelência cópia dos Decretos-Legislativos que denominam di

versas via s e uma praça pública dP nos sa cidade , apresentados 
pelos Senhores Vereadores e apr ovudos em discussão única em 
sessão ordinária realizada no úl timo dia 6 , conforme segue: 

Decr .Legs.nº 

030/90 

031/90 

94 212 9 
' 033/90 

034/90 

035/90 

Projet o de autoria do Vereador: 

JOSÉ WALTlR LELO RODRIGUES 

JOSÉ WA LllR LELO RO DR IGUES 

ROBERTO BUENO MAR TINS 

CLAU DIO Pé: TRJNI 
WA LT ER DJ NASCIMENTO COSTA 

MILTON DOTA 

Se~do o que tínhamos para o momento, 

aproveitamos a opo rtunidade para renovar nossos protestos de 

cons ideração e apreço . 

e 
· " Milton Dota 

Excele nti ssimJ Se1h8r 

Eng2 ANT ÔNIO I ZZO FI LHO 

DO. prefeito municipal 

N e s t a 

e/a nexo . 

bsgn / . 

PRES IDE NTE 
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Of. PO . L196/2 /9 0 

Baur u, 10 de s ~Lemb ro de 1990 . 

À 

Família de 

WALDOM I RO ALVES DE OLI VEIRA 

N e s t a 

Es tamos encam i nhando a essa di sti nta 

famíli a , junt o ao pre sen te, o Decreto-Legislat iv o nº 03 2 /90 , 

que dá den om inação de "Rua Wf\LDDMIRO ALVCS OE OLIVCIRA " 8 
via pública sem denominação oficial , con he ci da como Rua 57 , 

no conj unt o ha bitacional "Mary Dota ", cujo projeto , de au to 

ria do nob re Vereador ROBERTO BUENO MARTINS, foi aprov ad o em 

discussão única na s e ssã o ordiná ria r eaJ i zada di a 6 do cor 
rente mê s por esta Edilidade , conform2 o inciso XVI I do ar t. 

18 da Lei Or gânica do Município . 
Sem outr o especial mo tivo, apr ovei 

ta mos a oportunidade para apresen tar nossos protestos de con 

s i de ração e apreço . 

e/ anexo. 

bsgn/. 

~ 
~tld~La 
PRE StO[N TI 
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DIAR IO DE BA URU 

DECRETO- LEGISLATIVO n \? 032/90 

A CÂMARA MUN ICIPAL DE BAU~U. Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe fa 
culta o inciso XV II do artigo 18 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru.DECRETA. 

Artigo 1\? - Fica denominada Rua WALDOMl
RO ALVES DE OLIVEIRA a via pública sem deno
minação oficial. conhecida como Rua 52, no Con-
1unto Habitacional "Mary Dota'', que tendo início na 
Rua 51, segue paralelamente à 53, com término na 
51 . 

Artigo 2\? - Este decreto -legislativo entrará 
em vig or na data de sua publicação. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 6 de setembro 
de 1990 

MILTON DOTA 
Presidente 

LUIL CARLOS LABORDA RODRIGUES 
1 \? Secretário 

Projeto de iniciativa do Vereador ROBERTO 
BUENO MARTINS, e registrado na Secretaria da 
Câmara na mesma data. 

HAYDEE APPARECIDA DE CARVALHO 
Secretária Executiva 




